LEI N°

Minas Gerais,
eu em seu nome,

dos cargos efetivos,

ALTERA

7.140, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

A NOMENCLATURA,

06

REQUISITOS E

ATRIBUIGOES DOS CARGOS QUE ESPECIFICA DA

FUNDAGAO

VARGINHA -
PROVIDENCIAS.

O Povo do Municipio de Varginha,
por seus representantes na Cédmara Municipal,
sanciono a seguinte Lei,

Art.

criados pelas respectivas leis:

HOSPITALAR

FHOMUV ,

E DA

MUNICIPIO DE
OUTRAS

Estado de
aprovou e

Ficam alteradas as nomenclaturas

NivEL LEI DE CRIAGAO DO
NOVA NOMENCLATURA URA
O] C SALARIAL CARGO NOMENCLAT ANTERIOR
Analista de Tecg?logla da EF-12 Lei n° 4.651/2007 Analista SlsEema de
Informagao Informagdes
Biomédico EF-12 Lei n® 4.572/2006 TNS Biomédico
Lei n°® 3.011/1998,
; 2y P nomenclatura Bioquimico/
o e e e alterada pela Lei Farmacéutico
n® 4.572/2006
Bucomaxilofacial EF-15/B Lei n® 4.572/2006 TNS Bucomaxilo facial
Fisioterapeuta EF-14/A Lei n® 4.572/2006 TNS Fisioterapeuta
Fisioterapeuta CTI EF-14/A Lei n° 4.572/2006 | TNS Fisioterapeuta/CTI |
TNS Médico Clinico
PRT] - 1 o
Médico PADI EF-17/B Lei n°® 4.572/2006 Geral/PAD
TNS Médico Plantonista |
St ; g e i
Médico Plantonista CTI EF-24/A Lei n® 4.572/2006 CTI (04 plantdes)
adi P TNS Médico Plantonista
e EF-23/A Lei n°® 4.572/2006 Internista (4 *
Internista plantdes)
Técnico em Eletrotécnica EF-06 Lei n° 4.572/2006 Eii:iiggdjge
Técnico em Enfermagem EF-06/A Lei n° 4.572/2006 Técnico de Enfermagem

Lei n® 7.140
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LEI N° 4.320, DE 17 DE MARCC DE 1964

Texic gcompitado

! Fstatui Normas Gerais de Dirsite Financeiro para
RAesrynay ) 5 § %

,‘,:prA;OLegern de velo slaboragdo ¢ contrble dos orgamentas e balangos da
‘g::ggnc.;la N , . Unido, dos Estados, dos Municipios e do Distrito
Parfes mantidas pelo Congresae Nagional Fedaral,

Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

DISPOSICAO PRELIMINAR

Art. 1° Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboragdo e contréle dos orgamentos e balan¢os

da Uni&o, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal, de acérdo com o disposto no git, 8° icise NV jelra b, da
Constituicdn Faderal

TITULO |
Da Lei de Orgamento
CAPITULO |
Disposicbes Gerais

Art. 2° A Lei do Orcamento contera a discriminagdo da receita e despesa de forma a evidenciar a politica
econbmica financeira e o programa de frabalho do Govérmno, obedecidos os principios de unidade universalidade e
anualidade.

§ 1° Integraréo a Lei de Orgamento:

| - Sumério geral da receita por fontes e da despesa por fungbes do Govérno;

/I - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econémicas, na forma do &ngxe i” 1)

1l - Quadro discriminativo da receita por fontes € respectiva legislagéo;

IV - Quadro das dotagdes por 6rgdos do Govérno e da Administragéo.

§ 2° Acompanharéo a Lei de Orgamento:

| - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicag&o dos fundos especiais;

Il - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos s 688

Jll - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govérno, em térmos de realizagdo de obras e de
prestagdo de servigos.

Art. 3° A Lei de Orcamento compreendera t6das as receitas, inclusive as de operagbes de crédito autorizadas em
lei.

Paréagrafo tnico. N&o se consideram para oS fins deste artigo as operagbes de crédito por antecipagéo da receita,
as emissées de papel-moeda e outras entradas compensatorias, no ativo e passivo financeiros. (Veto cefeliadn 00
D0, 05/05/1884)

Art. 4° A Lei de Orgamento compreendera tédas as despesas préprias dos 6rgéos do Govérno e da administragéo
centralizada, ou que, por intermédio déles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°.

Art. 5° A Lei de Orgamento n&o consignara dotagbes globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de
pessoal, material, servigos de terceiros, transferéncias ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu
paragrafo dnico.

Art. 6° Tédas as receitas e despesas constarfo da Lei de Orcamento pelos seus totais, vedadas quaisquer
deducgbes.

https://www.pla nalto.gov.br/ccivil_03/leis/14320.htm 1/20
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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurfdicos

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto Estabelece normas de finangas publicas voltadas para a
’ responsabilidade na gestdo fiscal e da outras
(Vide ADI 2238) providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPITULO |

DISPOSICOES PRELIMINARES

i Arj. 12 Esta Lei Complementar estabelece normas de finangas publicas voltadas para a responsabilidade na
gestéo fiscal, com amparo no Capitulo Il do Titulo VI da Constituigéo.

§ 712 A responsabilidade na gestéo fiscal pressupbe a agdo planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilibrio das contas publicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediéncia a limites e condigées no que tange a rendncia de receita, geragéo
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dividas consolidada e mobilidria, operagées de crédito,
inclusive por antecipagéo de receita, concesséo de garantia e inscrigdo em Restos a Pagar.

§ 22 As disposigbes desta Lei Complementar obrigam a Uni&o, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.
§ 32 Nas referéncias:
I - & Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, estdo compreendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciario e o
Ministério Publico;

b) as respectivas administragées diretas, fundos, autarquias, fundagdes e empresas estatais dependentes;
Il - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;

/Il - a Tribunais de Contas estédo incluidos: Tribunal de Contas da Unido, Tribunal de Contas do Estado e,
quando houver, Tribunal de Contas dos Municipios e Tribunal de Contas do Municipio.

Art. 22 Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
| - ente da Federagéo: a Unido, cada Estado, o Distrito Federal e cada Municipio;

Il - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertenca, direta ou
indiretamente, a ente da Federag&o;

Il - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluidos, no dltimo caso, aqueles
provenientes de aumento de participagdo aciondria;  (Regulamento)

IV - receita corrente liquida: somatério das receitas tributarias, de contribuigbes, patrimoniais, industriais,
agropecuérias, de servigos, transferéncias correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na Unido, os valores transferidos aos Estados e Municipios por determinagdo constitucional ou legal, e as
contribuiges mencionadas na alinea a do inciso | e no inciso Il do art. 195, e no art. 239 da Constituicdo;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municipios por determinagéo constitucional;

c) na Unido, nos Estados e nos Municipios, a contribui¢do dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdéncia e assisténcia social e as receitas provenientes da compensagéo financeira citada no § 9° do art. 201 da

Constitui¢ao.

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Icp/lcp101.htm 1/27
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serdo acompanhadas de demonstrativo de sua evolugdo nos Ultimos trés anos, da proje¢éo para os dois seguintes
aquele a que se referirem, e da metodologia de célculo e premissas utilizadas.

§ 12 Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo sé seré admitida se comprovado erro ou omissédo
de ordem técnica ou legal.

§ 22 O montante previsto para as receitas de operagbes de crédito ndo poderéa ser superior ao das despesas de
capital constantes do projeto de lei orgamentaria. (Vide ADI 2238)

§ 32 O Poder Executivo de cada ente colocaré & disposicdo dos demais Poderes e do Ministério Publico, no
minimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orgamentérias, os estudos e as

estimativas das receitas para o exercicio subseqliente, inclusive da corrente liquida, e as respectivas memérias de
calculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 82, as receitas previstas serdo desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas
bimestrais de arrecadagédo, com a especificagdo, em separado, quando cabivel, das medidas de combate & evasédo e
a sonegagéo, da quantidade e valores de agées ajuizadas para cobranga da divida ativa, bem como da evolugédo do
montante dos créditos tributarios passiveis de cobranga administrativa.

Segéo Il
Da Rentncia de Recesita

Art. 14. A concessé&o ou ampliagéo de incentivo ou beneficio de natureza tributaria da qual decorra rentincia de
receita deveréa estar acompanhada de estimativa do impacto orgamentério-financeiro no exercicio em que deva iniciar
sua vigéncia e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orgamentérias e a pelo menos uma das

seguintes condigées: (Vide Medida Proviséria n° 2.159, de 2001) (Vide Lei n° 10.276, de 2001) (Vide
ADI 6357)

| - demonstragdo pelo proponente de que a renuncia foi considerada na estimativa de receita da lei
orgamentaria, na forma do art. 12, e de que néo afetaré as metas de resultados fiscais previstas no anexo préprio da
lei de diretrizes orgamentarias;

Il - estar acompanhada de medidas de compensagéo, no periodo mencionado no caput, por meio do aumento
de receita, proveniente da elevagdo de aliquotas, ampliagdo da base de célculo, majoragéo ou criagdo de tributo ou
contribuigé&o.

§ 12 A reniincia compreende anistia, remissé&o, subsidio, crédito presumido, concessédo de isengdo em carater
néo geral, alteragédo de aliquota ou modificagdo de base de célculo que implique redugéo discriminada de tributos ou
contribuigbes, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 22 Se o ato de concessdo ou ampliagdo do incentivo ou beneficio de que trata o caput des{e artigo dgcorrer
da condigdo contida no inciso Il, o beneficio s6 entrard em vigor quando implementadas as medidas referidas no
mencionado inciso.

§ 32 O disposto neste artigo ndo se aplica:

| - as alteragbes das aliquotas dos impostos previstos nos incisos I, Il, IV e V do art. 153 da Constituicdo, na
forma do seu §_1°%

Il - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobranga.
CAPITULO IV
DA DESPESA PUBLICA
Segéo |
Da Geragéo da Despesa

Art. 15. Serdo consideradas ndo autorizadas, irregulares e lesivas ao patriménio publico a geragéo de despesa
ou assung&o de obrigagdo que ndo atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criagdo, expanséo ou aperfeicoamento de agdo governamental que acarrete aumento da despesa
sera acompanhado de: (Vide ADI 6357)
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| - estimativa do impacto orgamentéario-financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois
subsequentes;

- dgc/araga'o do ordenqqor da despesa de que o aumento tem adequagéo orgamentaria e financeira com a lei
orgamentaria anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orgamentarias.

§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I'- adequada‘ com a lgi orgamentaria anual, a despesa objeto de dotag&o especifica e suficiente, ou que esteja
abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,

previstas no programa de trabalho, ndo sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio;

) I - comp;ative/ com o plano plurianual e a lei de diretrizes orgamentérias, a despesa que se conforme com as
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e néo infrinja qualquer de suas disposigées.

i d§ 22 A estimativa de que trata o inciso | do caput sera acompanhada das premissas e metodologia de célculo
utilizadas.

. § 3‘-’ Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei
de diretrizes orgamentarias.

§ 42 As normas do caput constituem condigéo prévia para:

| - empenho e licitagdo de servigos, fornecimento de bens ou execugéo de obras;
Il - desapropriag&o de iméveis urbanos a que se refere o § 3%do art. 182 da Constituigao.
Subsegéo |
Da Despesa Obrigatéria de Caréter Continuado
Art. 17. Considera-se obrigatéria de caréater continuado a despesa corrente derivada de lei, medida proviséria

ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigagéo legal de sua execug&o por um periodo superior a
dois exercicios. (Vide ADI 6357)

§ 12 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deveréo ser instruidos com a estimativa
prevista no inciso | do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.  (Vide Lei Complementar n° 176,
de 2020)

§ 22 Para efeito do atendimento do § 12, o ato serd acompanhado de comprovagdo de que a despesa criada ou

aumentada ndo afetard as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12 do art. 4, devendo seus
efeitos financeiros, nos periodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redugao
permanente de despesa. (Vide Lei Complementar n® 176, de 2020)

§ 32 Para efeito do § 22, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevagéo de aliquotas,
ampliagéo da base de célculo, majoragdo ou criag&o de tributo ou contribuig¢éo. (Vide Lei Complementar n°® 176, de
2020)

§ 42 A comprovagéo referida no § 22, apresentada pelo proponente, conteré as premissas e metodologia de
célculo utilizadas, sem prejuizo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual
e da lei de diretrizes orgamentarias. (Vide Lei Complementar n® 176, de 2020)

§ 52 A despesa de que trata este artigo ndo seré executada antes da implementagéo das medidas referidas no
§ 22 as quais integraréo o instrumento que a criar ou aumentar.  (Vide Lei Complementar n° 176, de 2020)

§ 62 O disposto no § 12 nédo se aplica as despesas destinadas ao servigo da divida nem ao reajustamento de
remuneragédo de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constitui¢&o.

§ 72 Considera-se aumento de despesa a prorrogagdo daquela criada por prazo determinado.
Segéo If
Das Despesas com Pessoal

Subsegéo |
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